CAMARA MUNICIPAL DE LAVRAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

. PORTARIA N.° 117/2019

Evandro Oliveira Miranda, Presidente
da Cé@mara Municipal de Lavras, no
uso de suas atribuigGes legais,

Considerando o artigo 94 caput do Estatuto dos Servidores
Piblicos Municipais e o inciso II, e letra a do artigo 113 da Lei
Orgéanica Municipal, a licenca prémio poderd ser convertida em
pecdnia, com o pagamento, a cada ano, do valor correspondente a 1
(um) més de remuneragdo do cargo ocupado;

Considerando que nos termos do artigo 94 caput do Estatuto
dos Servidores Publicos Municipais, hd disponibilidade financeira e
interesse da Camara; e

Considerando que a servidora SILVANIA MARIA DE LIMA
PEREIRA ainda possui direito a 1{um) més de férias prémio, referente
ao quinquénio 01/07/2012 a 01/07/2017,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder & servidora SILVANIA MARIA DE LIMA
PHREIRA um més de suas férias-prémio, convertidas em espécie, nos
termos da legisla¢do acima mencionada, no més de margo de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua
publicacdo '

Lavras, 26 de novembro de 2019.
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